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DESPACHO 

N.º de Registo 40760 Data 05/12/2025  Processo 2025/250.10.700/4  

 

Assunto: Nomeação da Gestão do Laboratório de Águas Municipal  

 

Considerando que:  

a) O Laboratório de Águas Municipal é um laboratório acreditado;  

  

b) A Norma Portuguesa NP EN ISO/IEC 17025:2018 prevê para acreditação, a identificação da 

gestão do laboratório, isto é, a pessoa ou órgão com a responsabilidade para decidir sobre 

as políticas, os bens e os recursos necessários à obtenção e manutenção da acreditação 

do laboratório;  

  

c) Aplicada a Norma à realidade do Município identifica-se como gestão do laboratório, o 

Presidente da Câmara Municipal;  

  

d)  Nos termos do n.º 1 do artigo 36.º do Regime Jurídico das Autarquias Locais, publicado no 

Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na redação atual, foi determinada, por 

Despacho exarado no documento interno com o registo n.º 37075, de 5 de novembro de 

2025, a distribuição de Pelouros da Câmara Municipal de Santiago do Cacém, sendo o 

Pelouro de Águas e Saneamento tutelado pelo Senhor Vereador Francisco Sousa;  

  

e) Perante o referido no Considerando anterior, revela-se mais adequado que seja o 

Vereador com o pelouro a assumir as funções de gestão do laboratório, previstas na 

Norma Portuguesa supra identificada.  
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Pelo exposto,  

No uso das competências que me são conferidas e nos termos do artigo 36.º n.º 2 do Regime 

Jurídico das Autarquias Locais, publicado no Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

na redação atual:  

1. Nomeio para a gestão do Laboratório de Águas Municipal o Senhor Vereador 

Francisco Sousa; 

2. O nomeado desempenhará as competências inerentes à função prevista na norma, 

NP EN ISO/IEC 17025:2018. 

 

 

Da presente nomeação deve ser feita a publicação prevista no artigo 47.º n.º 2 do Código de 

Procedimento Administrativo.  

 
 
 
 
 
 
 

 

O Presidente da Câmara Municipal, 

 
 
 

 

 

 

Bruno Gonçalves Pereira 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Documento assinado digitalmente.  Validade equivalente à assinatura autógrafa.   
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